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ESTADO DESAOPAULO

DECRETO NO 038/2Q07

Dispõe sobre materiais inservíveis desta Prefeitura

OSVALDO BEDUQUE, Prefeito l\municipal de Echaporã, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais e.

CONSIDERANDO que os veículos abaixo relacionados. discriminados
pelo Encarregado do Setor de Obras e Serviços Municipais. da Prefeitura Municif)al de [chaporâ, nâo
estão em condições de uso e nem mais poderão ser utilizados pela Municipalidade em neanh;,lni setor do
serviço públicos

DECRETA

Artigo I' - Ficam considerados como materiais inserviveis ao desempenho dos serviços
públicos os seguintes bens:

Um veiculo Volkswagem, Tipo Santa1la CL, nlo-/ido à Álcool. allc
de fabricação/modelo 1989, cor predonlltlünte aziil, có(ligo
Renavam 424167654, chassi n'9BWZZZ32ZKP038236: placa
BRZ221 1, no estado em que se encantraml

Um veículo Volkswagem, Tipo Santana, movida à Álcool, âncJ de
fabricação/modelo 1988, cor predominante verde, código
Renavam 403864526, chassi n' 9BWZZZ32ZJP225929, placa yFC
2319, no estado em que se encontraml

Um veiculo Volkswagen, Tipo Kombi, movido a gasolina, 8nü de
fabricação/modelo 2002/2003, cor predominante branca, :;ódlgo
Renavam 796789720, chassi n' 9BWGB07X43POQ3982, placa BblZ
7219, no estado em que se encontraml

Um veículo Chevrolet, Tipo Passageiro/Camioneta/Ambulàrtcia,
movido à gasolina, ano de fabricação/modela 19$4, cor
predominante branco, código Remavam 625.519.701, chassi n'
8'IT31CIZRSü00508, placa BFY-0005, no estada ellt c ut! $e
encontram;

Um Tratar Agrícola, Marca Massey Fergunson, Modelo 66a 4.x4 -
Série n' 660010310, ano de fabricação 1995, no astúcia e que $e
encontraml

Um tratar Agrícola Marca Masscy Fergunson, Modelo MF 235 4x2
-Série n' 2149001349, ano de fabricação 1976, no estado 9m qlJe
se encontram.
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Artigo 2o
em contrário.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Prefeituni Nlunicipal de Echa})orã. cí11
] 2 de setembro de 2007

OSVALDOBEDUSQUE
Prefeito Municipal

nesta.Secretmií! na mcsm;} data st:pla
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